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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.221-A, DE 2024 
(Da Sra. Roberta Roma) 

 
Incluir na Rota Nacional do Turismo a Região da Chapada Diamantina no 
Estado da Bahia e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Turismo, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. GABRIEL 
NUNES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TURISMO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Turismo: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024 

(Da Sra. ROBERTA ROMA)  

 
 

Incluir na Rota Nacional do Turismo a Região da 
Chapada Diamantina no Estado da Bahia e dá 
outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º: Fica incluído no âmbito Nacional da Rota Nacional do Turismo Enológico, a 
Região da Chapada Diamantina, no Estado da Bahia, voltada para os segmentos de. 
Ecoturismo, história, cultura, gastronomia, arqueologia, esporte e aventura. 

 
Art. 2º A Rota Nacional do Turismo Enológico tem como base os seguintes objetivos: 

I – o desenvolvimento sustentável do potencial turístico no Estado; 

II – o fortalecimento, ampliação e desenvolvimento da produção local nas áreas 
turística, cultural, histórica e gastronômica da região; 

III – a implantação de mecanismos de educação ambiental, patrimonial e incentivo aos 
empreendimentos turísticos; 

IV – o incentivo à organização produtiva da Vitivinicultura local, relacionadas ao 
turismo, à gastronomia e à geração de novas fontes de emprego e renda. 

 
Art. 3º Fica o Poder Público autorizado a firmar parcerias com entidades do terceiro 
setor, com a iniciativa privada e com universidades, no intuito de apoiar as atividades 
da Rota Turística do Vinho. 

 
Art. 4º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

O presente projeto de Lei visa estimular o turismo, incentivando a produção de vinho 
da região, que hoje já possui produção de vitivinicultura, assim como estabelecer a 
Rota Turística do Vinho para incentivar a visita à região e estimular a produção da 
iguaria. O crescimento turístico da região proporcionará o aumento do 
empreendedorismo local e da economia da região. 

O roteiro é composto por vinícolas, restaurantes, pousadas e museus nas cidades 
reconhecidas pelo empreendedorismo e pela vocação turístico-gastronômica. Neste 
roteiro, o turista vive uma intensa experiência pelos sabores, pelas belas paisagens e 
pelas sensações proporcionadas por sua beleza. 
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Sendo assim, na certeza da análise favorável dos pares, solicitamos a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 
 

 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2024. 

Deputada Roberta Roma 

(PL/BA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*C
D2

46
53

71
88

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roberta Roma
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246537188900

PL
 n

.1
22

1/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
04

/2
02

4 
12

:5
4:

01
.2

00
 - 

M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1221-A/2024 

PRL 1 CTUR => PL 1221/2024 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TURISMO

PROJETO DE LEI Nº 1.221, DE 2024.

Incluir na Rota Nacional do Turismo a
Região  da  Chapada  Diamantina  no
Estado  da  Bahia  e  dá  outras
providências.

Autor: Deputada Roberta Roma

Relator: Deputado Gabriel Nunes

I - RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  de  Turismo  apreciar  matéria  referente  aos

assuntos  atinentes  à política e sistema nacional  de turismo,  à  exploração das

atividades e dos serviços turísticos e à colaboração com entidades públicas e não

governamentais nacionais e internacionais, que atuem na formação de política de

turismo,  conforme disposto  no  inciso  XIX  do  art.  32  do Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados (RICD).

O Projeto de Lei nº 1.221, de 2024, de autoria do Deputado Roberta

Roma,  tem  como  objetivo  “incluir  na  Rota  Nacional  do  Turismo  a  Região  da

Chapada Diamantina no Estado da Bahia e dá outras providências”.

Nos termos do Art. 17, inciso II, alínea “a” do RICD, o Presidente da

Câmara dos Deputados distribuiu esta proposição à Comissão de Turismo (CTUR)

e  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  nos  termos

regimentais e constitucionais para, no âmbito de suas respectivas competências,

analisar o PL nº 1.221, de 2024, sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões,

nos termos do art. 24 do Regimento Interno.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 1.221, de 2024, de autoria do Deputado Roberta

Roma,  tem  como  objetivo  “incluir  na  Rota  Nacional  do  Turismo  a  Região  da

Chapada Diamantina no Estado da Bahia”,  a fim de fomentar o turismo nessa

região.

As belezas naturais,  como as cachoeiras, os chapadões e as matas

fechadas, e o rico patrimônio arquitetônico presente em boa parte das cidades do

território estão entre os maiores atrativos turísticos da Bahia. Nos últimos anos,

municípios  do território  vem desenvolvendo a aptidão para diversas atividades

econômicas, no entanto é necessário fomentar o turismo na região como motriz da

geração de emprego e renda para todo o conjunto populacional da Chapada.

O  1Perfil  Sintético Chapada Diamantina, publicado pela Secretaria de

Desenvolvimento Rural do Estado da Bahia, explicitou que entre 2001 e 2011 a

quantidade de empregos formais triplicou, passando de 8 mil para 24,2 mil. No

entanto,  a  predominância  dessa  empregabilidade  ocorreu  com  destaque  na

agricultura, no qual o número de empregos passou de 1,4 mil para 4,9 mil em dez

anos. A administração Pública também se sobressaiu, com o volume de empregos

passando de 4,5 mil para 13,7 mil no mesmo período, lamentavelmente o turismo

não teve o mesmo desempenho.

Logo, colocar a Região da Chapada Diamantina como Rota Nacional do

Turismo é uma oportunidade de fomentar a geração de emprego e renda nessa

região.  O  Território  Chapada  Diamantina  engloba  vinte  e  quatro  municípios  e

ocupa uma área de 32.407,36 km2, com uma densidade demográfica de 11,48

hab/km2, possuindo enorme potencial turístico.

1 http://www.portalsdr.ba.gov.br/intranetsdr/model_territorio/Arquivos_pdf/
Perfil_Chapada%20Diamantina.pdf#:~:text=O%20Territ%C3%B3rio%20de
%20Identidade%20Chapada%20Diamantina%20possui,Bonito%2C%20Ibicoara%2C
%20Ibitiara%2C%20Iramaia%2C%20Iraquara%2C%20Itaet%C3%AA%2C
%20Jussiape%2C. 
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A  Chapada  Diamantina  é  composta  pelos  municípios  de  Abaíra,

Andaraí,  Barra  da  Estiva,  Boninal,  Bonito,  Ibicoara,  Ibitiara,  Iramaia,  Iraquara,

Itaetê,  Jussiape,  Lençóis,  Marcionílio  Souza,  Morro do Chapéu,  Mucugê,  Nova

Redenção,  Novo  Horizonte,  Palmeiras,  Piatã,  Rio  de  Contas,  Seabra,  Souto

Soares,  Utinga,  e  Wagner.  Desse  modo,  apresento  substitutivo  para  ajustar  a

redação  e  explicitar  todos  os  municípios  que  comporão  a  Rota  Turística  da

Chapada Diamantina, no Estado da Bahia.

Diante do exposto, considerando a relevância social da matéria, voto

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.221, de 2024, na forma do substitutivo.

Sala da Comissão,     de                      de 2024.

Deputado Gabriel Nunes

Relator
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COMISSÃO DE TURISMO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.221, DE 2024.

Cria a Rota Turística da Chapada

Diamantina, no Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  cria  a  Rota  Turística  da  Chapada  Diamantina,

direcionada aos segmentos do ecoturismo, da história, da cultura, da gastronomia,

da arqueologia, do esporte e de aventura.

Art.  2º  Fica  criada a Rota Turística  da Chapada Diamantina,  com o

objetivo de estimular o desenvolvimento das atividades turísticas nos Municípios

de Abaíra, Andaraí,  Barra da Estiva, Boninal,  Bonito,  Ibicoara, Ibitiara, Iramaia,

Iraquara, Itaetê, Jussiape, Lençóis, Marcionílio Souza, Morro do Chapéu, Mucugê,

Nova Redenção, Novo Horizonte, Palmeiras, Piatã, Rio de Contas, Seabra, Souto

Soares, Utinga, e Wagner, no Estado da Bahia.

Art.  3º  A  Rota  Turística  da  Chapada  Diamantina  tem  os  seguintes

objetivos:

I - promover o desenvolvimento do turismo local com foco nos aspectos

culturais, históricos, gastronômicos e esportivos;

II  -  implantar  os  mecanismos  de  educação  ambiental,  patrimonial  e

empreendimentos turísticos;

III - incentivar à organização produtiva da vitivinicultura local, voltada à

gastronomia e à geração de novas fontes de emprego e renda;

IV - incentivar o empreendedorismo e a capacitação de mão-de-obra;
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V  -  promover  melhorias  da  infraestrutura  de  acesso  aos  pontos

turísticos; e

VI – buscar fontes de financiamento do desenvolvimento turístico da

região.

Art. 4º A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos

consubstanciados na Rota Turística da Chapada Diamantina receberão o apoio

dos programas oficiais destinados ao fortalecimento da regionalização do turismo.

Art. 5º Fica o Poder Público autorizado a firmar parcerias com entidades

do terceiro setor, com a iniciativa privada e com universidades, no intuito de apoiar

as atividades da Rota Turística da Chapada Diamantina.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em     de              de 2024.

Deputado Gabriel Nunes

Relator
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COMISSÃO DE TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 1.221, DE 2024 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Turismo,  em  reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com
substitutivo  do  Projeto  de  Lei  nº  1.221/2024,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Gabriel Nunes. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Litro - Presidente, Diego Coronel - Vice-Presidente, Ana
Paula Leão, Bibo Nunes,  Carlos Henrique Gaguim, Daniel  Trzeciak,  Gabriel Nunes,
José Airton Félix Cirilo, Keniston Braga, Robinson Faria, Rodrigo Gambale, Alexandre
Lindenmeyer,  Icaro  de  Valmir,  Jorge  Goetten,  Nitinho,  Roberta  Roma,  Simone
Marquetto e Ulisses Guimarães. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2024. 

Deputado PAULO LITRO 
Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TURISMO AO
PROJETO DE LEI Nº 1.221, DE 2024

Cria  a  Rota  Turística  da

Chapada  Diamantina,  no

Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  cria  a  Rota  Turística  da  Chapada  Diamantina,

direcionada  aos  segmentos  do  ecoturismo,  da  história,  da  cultura,  da

gastronomia, da arqueologia, do esporte e de aventura.

Art. 2º Fica criada a Rota Turística da Chapada Diamantina, com o

objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das  atividades  turísticas  nos

Municípios  de  Abaíra,  Andaraí,  Barra  da  Estiva,  Boninal,  Bonito,  Ibicoara,

Ibitiara, Iramaia, Iraquara, Itaetê, Jussiape, Lençóis, Marcionílio Souza, Morro

do Chapéu, Mucugê, Nova Redenção, Novo Horizonte, Palmeiras, Piatã, Rio

de Contas, Seabra, Souto Soares, Utinga, e Wagner, no Estado da Bahia.

Art. 3º A Rota Turística da Chapada Diamantina tem os seguintes

objetivos:

I  -  promover  o  desenvolvimento  do  turismo  local  com  foco  nos

aspectos culturais, históricos, gastronômicos e esportivos;

II - implantar os mecanismos de educação ambiental, patrimonial e

empreendimentos turísticos;

III - incentivar à organização produtiva da vitivinicultura local, voltada

à gastronomia e à geração de novas fontes de emprego e renda;

IV  -  incentivar  o  empreendedorismo e  a  capacitação  de mão-de-

obra;
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V  -  promover  melhorias  da  infraestrutura  de  acesso  aos  pontos

turísticos; e

VI – buscar fontes de financiamento do desenvolvimento turístico da

região.

Art. 4º A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos

consubstanciados na Rota Turística da Chapada Diamantina receberão o apoio

dos  programas  oficiais  destinados  ao  fortalecimento  da  regionalização  do

turismo.

Art.  5º  Fica  o  Poder  Público  autorizado  a  firmar  parcerias  com

entidades do terceiro setor, com a iniciativa privada e com universidades, no

intuito de apoiar as atividades da Rota Turística da Chapada Diamantina.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2024.

Deputado PAULO LITRO

Presidente
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